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Ata de Registro de Preços decorrente do Edital Pregão Pre-
sencial nº G-024/2015, Processo Administrativo nº7584/2015, 
que tem por objeto a aquisição de produtos hortifrutigranjeiros.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 15 
dias, conhecerem o Relatório de Fiscalização produzido na DF-3 
(ev. 22) e, ante o aí exposto, apresentarem justificativas perti-
nentes, juntando provas documentais quando as circunstâncias 
assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
Proc.:
00008214.989.15-4.
CONVENENTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO PRETO.
CONVENIADO(A):
ALBERGUE NOTURNO PROTETOR DOS POBRES.
Assunto:
CONVÊNIO nº 72/2015 de 07/07/2015. PROCESSO nº: 

eTC - 7410/989/15-6. PROCESSO nº (ORIGEM): s/nº. Vigência: 
de 07/07/2015 a 31/12/2017. FONTE DE RECURSOS: Municipal 
e Estadual.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
requer dilação de prazo, por 30 dias, para dar cumprimento ao 
Despacho de 8 de dezembro de 2015 (ev. 17).

Defiro.
Fica, contudo, o mesmo órgão NOTIFICADO para, no prazo 

de 15 dias, regularizar a representação dos advogados de 
TATIANA BARONE SUSSA, OAB/SP 228.489, e EDUARDO LEAN-
DRO DE QUEIROZ E SOUZA, OAB/SP 109.013, uma vez que a 
procuração juntada aos autos não foi outorgada pelo MUNICÍ-
PIO, ente jurídico de Direito público interno.

Publique-se e aguarde-se.
Proc.:
00008310.989.15-7.
Contratante:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAO DA SERRA.
CONTRATADO(A):
ESPFRUTAS COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA 

– EPP.
Assunto:
Aquisição de produtos de hortifrutigranjeiro.
Ficam os contratantes NOTIFICADOS para conhecerem o 

teor do Roteiro de Verificação produzido na DF-3 (ev. 19) e, no 
prazo de 30 dias, tomarem medidas adequadas ao saneamento 
das irregularidades aí apontadas.

Publique-se e restitua-se à DF-3, para continuidade dos 
trabalhos de acompanhamento, respeitada a conveniência do 
serviço, a critério do responsável pela repartição.

Proc.:
00009425.989.15-9.
INTERESSADO(A):
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO – USP. Advogado: GISELDA 

FREIRIA PRESOTTO (OAB/SP 161.603) / HAMILTON DE CASTRO 
TEIXEIRA SILVA (OAB/SP 161.750) / ADRIANA FUMIE AOKI 
(OAB/SP 235.935) / ADRIANA FRAGALLE MOREIRA (OAB/SP 
290.141). MARIA JULIA PAES DA SILVA.

Assunto:
Ato de aposentadoria.
Ficam os interessados NOTIFICADOS para, no prazo de 30 

dias, conhecerem o Relatório de Fiscalização produzido na DF-7 
(ev. 8) e, ante o aí contido, apresentarem justificativas perti-
nentes, juntando provas documentais quando as circunstâncias 
assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
Proc.:
00009429.989.15-5.
INTERESSADO(A):
UNIVERSIDADE DE SAO PAULO – USP. Advogado: GISELDA 

FREIRIA PRESOTTO (OAB/SP 161.603) / HAMILTON DE CASTRO 
TEIXEIRA SILVA (OAB/SP 161.750) / ADRIANA FUMIE AOKI 
(OAB/SP 235.935) / ADRIANA FRAGALLE MOREIRA (OAB/SP 
290.141). MOACYR CORSY.

Assunto:
Ato de aposentadoria.
Ficam os interessados NOTIFICADOS para, no prazo de 30 

dias, conhecerem o Relatório de Fiscalização produzido na DF-7 
(ev. 8) e, ante o aí contido, apresentarem justificativas perti-
nentes, juntando provas documentais quando as circunstâncias 
assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
Proc.:
00009636.989.15-4.
Contratante:
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS. Advogado: ALEXANDRE 

MASSARANA DA COSTA (OAB/SP 271.883) / MARCOS ANTO-
NIO GABAN MONTEIRO (OAB/SP 278.013).

CONTRATADO(A):
CONSTRUTORA BERTONI & BONIFACIO LTDA – ME.
Assunto:
CONTRATO N° 347/2015, DE 20/08/2015 / Objeto: Con-

tratação de empresa para a execução de serviços referentes 
à revitalização de sete praças com fornecimento de materiais, 
equipamentos e mão de obra / Vigência: 180 dias / LICITAÇÃO: 
TOMADA DE PREÇOS N° 010/2015.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 15 
dias, conhecerem o Relatório de Fiscalização produzido na UR-1 
(ev. 20) e, ante o aí exposto, apresentarem justificativas perti-
nentes, juntando provas documentais quando as circinstâncias 
assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
 DESPACHO PROFERIDO PELA CONSELHEIRA SUBSTITUTA 

SILVIA MONTEIRO
PROCESSO: 2782.989.16-4. REPRESENTANTE: MARIO LUIZ 

RIBEIRO MARTINS JUNIOR. ADVOGADO: MARIO LUIZ RIBEI-
RO MARTINS JUNIOR (OAB/SP 271.144). REPRESENTADO(A): 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU. ASSUNTO: Repre-
sentação formulada contra o Edital de Pregão Presencial nº. 
0001/2016 (Processo nº. 0128/2016), da Prefeitura Municipal 
de Embu Guaçu, que tem por objeto o registro de preços para 
aquisição de material escolar para atendimento aos alunos 
da rede municipal de ensino, conforme condições e exigências 
contidas no ato editalício.

Utilizando-se da faculdade conferida pelo artigo 113, §1º, 
da Lei Federal nº 8.666/93, a interessada em epígrafe represen-
tou perante este Tribunal, insurgindo-se contra os termos do 
edital em referência.

De forma breve, questionou: há aglutinação indevida de 
produtos comuns com produtos PET e sustentáveis; o prazo 
para a apresentação de laudos é restritivo; há exigência de for-
necimento de produtos nacionais; as especificações de alguns 
itens promovem direcionamento de marcas.

A sessão de abertura foi marcada para 26/1/2016 e o edital 
é de conhecimento público.

Todavia, é inviável o acolhimento do pedido considerando-
se, em especial, o aspecto temporal envolvido.

Com efeito, consta do sistema eletrônico deste Tribunal 
que a peça vestibular fora protocolizada eletronicamente no dia 
22/1/2016, dia útil imediatamente anterior àquele fixado para a 
abertura da licitação, em razão do feriado no município de São 
Paulo no dia 25/1/2016, inexistindo lapso de tempo suficiente 
para uma adequada apreciação, com a cautela devida, dos ter-
mos do pedido e a realização de todas as medidas burocráticas 
necessárias à requisição do edital, se fosse o caso.

Isto porque, à luz do que prescreve o § 2º, artigo 113 da Lei 
nº 8.666/93, a solicitação do edital só poderá ser formalizada 
pelos Tribunais de Contas até o dia útil imediatamente anterior 

NOTA DE RODAPÉ N.1- “1.1.6". Devem ser telealimentadas 
a fim de garantir a comunicação mesmo na falta de energia 
elétrica”.

NOTA DE RODAPÉ N.2- “1.1.7”. Tecnologias alternativas 
como WLL (Wireless local loop) e FWT (Fixed wireless Terminal) 
serão emitidas somente para endereços onde não houver dispo-
nibilidade de par metálico, ou muito afastadas da cidade.

NOTA DE RODAPÉ N.3- “4.1.1". Acesso deve ser obrigato-
riamente fornecido em par-metálico“;

 DESPACHOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELA CONSELHEIRA SUBSTITUTA 
SILVIA MONTEIRO.

Proc.:
00000117.989.16-0.
Contratante:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA.
CONTRATADO(A):
BOREAL ENGENHARIA LTDA.
Assunto:
Edital de Tomada de Preços nº016/12 - Contrato nº142/12 

- Objeto: Execução de obras de infraestrura em diversas ruas do 
Bairro Jardim Cerejeiras.

Ficam os contratantes NOTIFICADOS para, no prazo de 15 
dias, conhecerem o Relatório de Fiscalização produzido na UR-3 
(ev. 21) e, ante o aí exposto, apresentarem justificativas perti-
nentes, juntando provas documentais quando as circunstâncias 
assim o exigirem.

Publique-se e aguarde-se.
Proc.:
00003917.989.15-4.
Contratante:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D OESTE - 

RAQUEL CAMPAGNOL, Secretária Municipal.
CONTRATADO(A):
JGZANA ALIMENTOS LTDA.
Assunto:
Ata de Registro de Preços nº 93/2015, de 27/05/2015. Pre-

gão Presencial nº 51/2015.
O Roteiro de Verificação produzido na UR-3 (ev. 35) aponta 

prejuízo ao erário em decorrência de execução incorreta de 
contrato celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA 
D'OESTE e JGZANA ALIMENTOS LTDA.

Cabe ao ordenador da despesa, no caso a Secretária Muni-
cipal da Fazenda, responder pelo dano de R$4.545,59.

Fica, então, RAQUEL CAMPAGNOL, CPF 277.365.368-80, 
NOTIFICADA para, no prazo de 15 dias, apresentar defesa ou 
restituir a importância aos cofres públicos municipais.

Publique-se e restitua-se o processo à UR-3, para conti-
nuidade do acompanhamento da execução contratual, respei-
tada a conveniência do serviço, a critério do responsável pela 
repartição.

Proc.:
00004524.989.15-9.
Contratante:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARE.
CONTRATADO(A):
CVM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA – EPP.
Assunto:
Vigência de 12 meses a partir de 25/05/2015.
Ficam os contratantes NOTIFICADOS para conhecerem o 

teor do Roteiro de Verificação produzido na UR-16 (ev. 30) e, no 
prazo de 30 dias, tomarem medidas adequadas ao saneamento 
das irregularidades aí apontadas.

Publique-se e restitua-se à UR-16, para continuidade dos 
trabalhos de acompanhamento, respeitada a conveniência do 
serviço, a critério do responsável pela repartição.

Proc.:
00006826.989.15-4.
Contratante:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENAPOLIS.
CONTRATADO(A):
MARCIO JOSE RODRIGUES FERRACINI JARDINAGEM – ME.
Assunto:
EDITAL nº 1389/2014 - LICITAÇÃO: PREGÃO PRESEN-

CIAL nº 30/2014 - CONTRATO n° 122/2014 - ASSINATURA 
EM 05/06/2014. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPINAÇÃO E LIMPEZA DE 
ÁREAS PÚBLICAS DA CIDADE (DIVERSOS LOCAIS DENTRO DO 
MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS), COMPREENDENDO ROÇAGEM, 
VARRIÇÃO, LIMPEZA, INCLUINDO A BEIRADA DAS GUIAS, 
PODA DE ÁRVORES E ARBUSTOS QUANDO HOUVER, E COLETA 
DE GALHOS E DETRITOS, QUE DEVERÃO SER DEPOSITADOS NO 
ATERRO SANITÁRIO DA CIDADE PELA CONTRATADA. Vigência: 
12 MESES. Valor: R$ 0,06 - M2.

PROCESSO(S) DEPENDENTES(S):
00006887.989.15-0, 00006888.989.15-9.
Por carta de ofício com recibo de volta (evs. 44 e 48), o 

Prefeito de PENÁPOLIS, CÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, foi notificado 
para apresentar justificativas ante os apontamentos de irre-
gularidade contidos no Relatório de Fiscalização produzido na 
UR-1 (ev. 15).

O prazo fixado para cumprimento da diligência exauriu-se 
(ev. 49), sem que providência tenha a autoridade municipal 
tomado a respeito.

Configurado está o tipo legal de conduta omissiva punível 
segundo os termos do art. 104, III, da Lei Complementar esta-
dual nº 709, de 1993.

Em vista do exposto, aplico a CÉLIO JOSÉ DE OLIVEIRA, 
CPF 088.238.258-65, multa correspondente a 20 UFESPs, com 
fundamento no artigo de lei acima mencionado.

Publique-se e intime-se o apenado por carta de ofício, nos 
termos do art. 95 da LC 709/1993.

Proc.:
00006975.989.15-3.
Contratante:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL.
CONTRATADO(A):
CAT ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA – EPP.
Assunto:
Edital - Tomada de Preços nº 008/2015 - Licitação nº 

041/2015 - Contrato nº 098/2015. Objeto: Execução para o 
Departamento de Obras do Município, a execução dos projetos 
referente a obra de arte, Passagem sob a linha férrea na Vila 
Régis, Projeto Básico, Projeto Executivo e Execução de Obra 
ETAPA 1, Mirassol/SP, compreendendo o fornecimento de todo 
material empregado, equipamentos, mão de obra, serviços com-
plementares e outros.

PROCESSO(S) DEPENDENTES(S):
00007216.989.15-2.
Como a instrução dos autos nada de irregular apontou, 

postergue-se o julgamento do processo para ocasião posterior 
ao encerramento da execução contratual, se até lá não advier 
fato novo que justifique antecipá-lo.

Enquanto isso, mantenha-se o processo sobrestado.
Publique-se e cumpra-se.
Proc.:
00008126.989.15-1.
Contratante:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOAO DA SERRA.
CONTRATADO(A):
ESPFRUTAS COMERCIO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA 

– EPP.
Assunto:

devidamente identificadas com o n° da licitação e razão social 
do proponente.

6.2.1- Da análise das amostras serão verificadas a qua-
lidade e quantidade das mesmas para possível aceitação ou 
desclassificação do item, pelo Pregoeiro.

6.2.2- A(s) amostra(s) do licitante(s) vencedor(es) do cer-
tame, ficará(ão) em posse do Setor Requisitante, para fins de 
comprovação de compatibilidade do produto fornecido no ato 
do recebimento.

6.2.3- Eventual comprovação posterior de que o objeto 
entregue não corresponde a amostra apresentada ensejará a 
rescisão do contrato e a aplicação das sanções previstas no 
contrato oriundo da presente licitação, no presente Edital e Leis 
n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993.”

NOTA DE RODAPÉ N.2 - “7.1.3”. - OUTRAS COMPRO-
VAÇÕES:

(...)
(b)- “Certidão negativa de falência ou concordata e recu-

peração judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica;”

NOTA DE RODAPÉ N.3 - “7.1.2”. - REGULARIDADE FISCAL 
E TRABALHISTA:

(...)
(g)- Prova de regularidade para com débitos trabalhistas 

(CNDT); “(Lei 12.440/11)”.
NOTA DE RODAPÉ N.4 - “3”. Não será admitida nesta lici-

tação a participação de pessoas jurídicas:
3.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou 

insolvência, judicialmente decretadas, ou em processo de recu-
peração extrajudicial, em dissolução ou em liquidação, estran-
geiras que não funcionem no País.”

NOTA DE RODAPÉ N.5 - Tribunal Pleno, sessão de 29-04-15. 
Relator e. Conselheiro RENATO MARTINS COSTA.

Expediente: TC-002697.989.16-8. Representante: Empresa 
de Telecomunicações de Alta Mogiana. Representada: Prefeitura 
Municipal de Ribeirão Preto. Assunto: Representação que visa 
ao exame prévio do edital do pregão presencial nº 173/15, do 
tipo menor preço por lote, que tem por objeto a “contratação 
de plataforma de busca com locação de infraestrutura de 
hardware, monitoramento, categorização automática de posts, 
classificação e análises qualitativas de informações coletadas 
junto às redes sociais e mídias online e prestação de serviços 
de telecomunicações nas modalidades STFC (Serviço Telefô-
nico Fixo Comutado), Serviço 0800, Serviço de Comunicação 
Multimídia (SCM) Acesso Internet – Banda Larga, nos termos 
das concessões outorgadas pela Agência Nacional de Teleco-
municações – ANATEL”. Responsável: Dárcy Vera (Prefeita). 
Sessão de abertura: 22-01-16, às 09h00min. Advogados: Não 
constam advogados cadastrados no e-TCESP. Valor estimado: 
R$ 2.797.915,80.

1. EMPRESA DE TELECOMUNICAÇÕES DA ALTA MOGIA-
NA formula, com fundamento no artigo 113, § 1º, da Lei nº 
8.666/93, representação que visa ao exame prévio do edital do 
pregão presencial nº 173/15, do tipo menor preço por lote, ela-
borado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, cujo 
objeto é a “contratação de plataforma de busca com locação 
de infraestrutura de hardware, monitoramento, categorização 
automática de posts, classificação e análises qualitativas de 
informações coletadas junto às redes sociais e mídias online e 
prestação de serviços de telecomunicações nas modalidades 
STFC (Serviço Telefônico Fixo Comutado), Serviço 0800, Serviço 
de Comunicação Multimídia (SCM) Acesso Internet – Banda 
Larga, nos termos das concessões outorgadas pela Agência 
Nacional de Telecomunicações – ANATEL, conforme descrito no 
Edital e seus anexos”.

2. Insurge-se a Representante contra as especificações 
técnicas exigidas para o Lote II, as quais considera irrelevantes 
e destituídas de interesse público, podendo, deste modo, res-
tringir a competitividade no certame. No que tange à imposição 
de que as linhas telefônicas analógicas sejam telealimentadas 
(item 1.1.6 (NOTA DE RODAPÉ N.1)), sustenta que poderiam 
“ser ofertadas tecnologias alternativas como fibra ótica ou 
wireless – WLL, pois a telealimentada limita ao uso de tecnolo-
gias baseadas em redes cabeadas e normalmente de proprieda-
de e oriundas das extintas estatais de telecomunicações, como 
pela limitação de atendimento em distância maiores mesmo 
dentro de área urbana”. Quanto à limitação à utilização de tec-
nologia wireless – WLL em área urbana ou em regiões próximas 
da cidade (itens 1.1.7(NOTA DE RODAPÉ N.2) e 4.1.1(NOTA DE 
RODAPÉ N.3)), assevera que “o meio não é fator limitador ao 
uso da tecnologia, desde que o princípio funcional seja atingi-
do”. Aponta não ser possível exigir uma tecnologia específica 
quando existam outras compatíveis ou melhores. Requer, por 
essas razões, a suspensão liminar do certame e, ao final, a 
determinação de alteração do edital para fazer cessar os vícios 
apontados.

3. Recordo que incumbe aos Tribunais de Contas, por 
força de extração constitucional, via de regra, a fiscalização “a 
posteriori” do ato gerador da despesa promovido pela Admi-
nistração. Também lhe compete, nos termos do artigo 113, § 
2º, da Lei nº 8.666/93, o exame prévio do edital de licitação já 
publicado, “obrigando-se os órgãos ou entidades da Adminis-
tração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes 
que, em função desse exame, lhes forem determinadas”. Mas, 
regra excepcional que é, deve ser interpretada restritivamente. 
Eventual paralisação do trâmite do procedimento licitatório só 
mediante constatação de flagrante ilegalidade ou indícios con-
cretos de restrição à ampla participação de interessados.

4. Na hipótese, verifico que foi designada para amanhã, dia 
22-01-16, às 09h00min, a entrega dos envelopes. No entanto, a 
representação foi protocolada neste Tribunal hoje, dia 21-01-16, 
às 11h00min, e distribuída a meu Gabinete neste mesmo dia, às 
11h29min, não havendo tempo hábil para a análise das impug-
nações, bem como a adoção de quaisquer medidas pertinentes. 
Segundo regra do § 2º do artigo 113, da Lei nº 8.666/93, para 
que se processem o exame prévio e eventual correção dos 
editais de licitação pressupõem-se a requisição do instrumento 
convocatório até o dia útil anterior à data de recebimento das 
propostas. Nos autos do TC-036365/026/02, o E. Conselheiro 
RENATO MARTINS COSTA proferiu despacho, em hipótese aná-
loga, ponderando:

“No caso concreto, tal providência tornou-se impraticável, 
uma vez que a melhor interpretação do dispositivo recomenda 
antecedência de, no mínimo, vinte e quatro horas para a análise 
da matéria formulada”.

“Afinal, a adoção de medida acautelatória exige o prévio 
conhecimento dos termos do edital, o que não se afigura 
possível no presente pela razão acima mencionada.” (DOE de 
15-11-02).

5. Considerando, pois, no exíguo prazo disponibilizado, não 
ter sido possível firmar a necessária convicção da existência de 
flagrante ilegalidade ou indícios concretos de restrição à com-
petitividade, suficientes para ensejar a paralisação do certame, 
fica prejudicada a apreciação do pleito de liminar suspensão 
do certame.

6. Dê-se conhecimento à Representada, informando que, 
nos termos da Resolução TCESP n. 01/2011, a íntegra desta 
decisão e da inicial poderá ser obtida no Sistema do Processo 
Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br, mediante 
cadastramento que é obrigatório. Dê-se ciência desta decisão 
ao Ministério Público de Contas. Transitada em julgado a deci-
são, arquive-se eletronicamente.

Publique-se.

Assunto:Denúncia contra o teor da Portaria Normativa 
Procon nº 45, de 12/05/2015, com pedido de liminar para sus-
pender os seus efeitos.

Visto.
Os artigos 71 da Constituição Federal e 33 da Constituição 

Estadual não conferem ao Tribunal de Contas, em nenhum 
inciso, a competência para suspender os efeitos de lei ou ato 
normativo. Portanto, indefiro a liminar requerida.

De outro lado, considerando os possíveis reflexos da Por-
taria Normativa Procon nº 45 nas finanças da Fundação de 
Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON/SP, determino que 
o presente Expediente passe a acompanhar o TC-3587/026/15, 
para que o seu conteúdo sirva de subsídio à análise do Balanço 
Geral do Exercício de 2015 do referido Órgão.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO SIDNEY 
ESTANISLAU BERALDO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR
SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
Expediente: TC-002714.989.16-7. Representante: Larissa 

Alves Nogueira. Representada: Prefeitura Municipal de Dracena. 
Assunto: Representação que visa ao exame prévio do edital do 
pregão presencial nº 01/16, do tipo menor preço por item, que 
tem por objeto a “aquisição de gêneros alimentícios para serem 
utilizados na Merenda Escolar para os alunos das Creches, das 
Escolas Municipais de Ensino Fundamental e das Escolas Esta-
duais de Ensino Fundamental e Médio da Prefeitura Municipal 
de Dracena”. Responsável: José Antonio Pedretti (Prefeito). 
Sessão de abertura: 26-01-16, às 08h30min. Advogada: Larissa 
Alves Nogueira (OAB/SP nº 316.204).

1. LARISSA ALVES NOGUEIRA formula, com fundamento no 
artigo 113, § 1º, da Lei nº 8.666/93, representação que visa ao 
exame prévio do edital do pregão presencial nº 01/16, do tipo 
menor preço por item, elaborado pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DRACENA, cujo objeto é a “aquisição de gêneros alimentí-
cios para serem utilizados na Merenda Escolar para os alunos 
das Creches, das Escolas Municipais de Ensino Fundamental e 
das Escolas Estaduais de Ensino Fundamental e Médio da Pre-
feitura Municipal de Dracena, durante o exercício de 2016, de 
acordo com o Anexo VIII”.

2. Insurge-se a Representante contra as seguintes especifi-
cações do edital:

a) Exigência de apresentação de amostras de todos os 
produtos descritos no Anexo VIII no ato da abertura da sessão 
pública (NOTA DE RODAPÉ N.1);

b) Falta de critérios objetivos para análise das amostras;
c) A ausência de reserva de cota de até 25% para a con-

tratação de microempresas e empresas de pequeno porte, con-
forme disposto no artigo 48, inciso III, da Lei Complementar nº 
123/06, com a redação dada pela Lei Complementar nº 147/14;

d) Exigência de certidão negativa de recuperação judicial 
(NOTA DE RODAPÉ N.2), que restringe indevidamente a partici-
pação de empresas nessa condição;

e) Requisição de prova de regularidade para com débitos 
trabalhistas unicamente pela apresentação de certidões nega-
tivas da Justiça do Trabalho (CNDT) (NOTA DE RODAPÉ N.3). 
Requer, por essas razões, a suspensão liminar do certame e, ao 
final, a determinação de alteração do edital para fazer cessar os 
vícios apontados.

3. Considerando que o processo licitatório se presta à 
garantia da observância do princípio constitucional da iso-
nomia e à seleção da proposta mais vantajosa, regras que 
eventualmente afrontem a legalidade e/ou impeçam a correta 
elaboração de propostas devem ser bem esclarecidas, previa-
mente à realização do certame, evitando sobrevida de eventual 
elemento prejudicial à competitividade. Na hipótese, oportuno 
que a Administração justifique todas as questões impugnadas, 
das quais destaco, em princípio, a apresentação de amostras 
no momento da entrega dos envelopes e decorrente análise 
tão logo encerrada a fase de credenciamento, sob pena de des-
classificação, o que, a priori, mostra-se em descompasso com o 
procedimento previsto no artigo 4º da Lei nº 10.520/02.

4. Além dos questionamentos suscitados pela Represen-
tante, necessário que a Administração justifique também a 
vedação à participação no certame de empresas que estejam 
suspensas para participar de licitação junto à Administra-
ção Pública (NOTA DE RODAPÉ N.4), em descompasso com o 
entendimento deste Tribunal (TC-002009.989.15-3 (NOTA DE 
RODAPÉ N.5)).

5. É o quanto basta para concluir, em exame prévio e 
de cognição não plena, pela ocorrência de possível violação 
à legalidade e competitividade desejadas, suficiente para a 
concessão da providência cautelar, a permitir sejam bem escla-
recidas, durante a instrução, todas as questões suscitadas. 
Considerando que a entrega das propostas está designada para 
o dia 26-01-15, às 08h30min, acolho a solicitação de exame 
prévio do edital, determinando, liminarmente, ao Prefeito que 
SUSPENDA a realização da sessão pública de recebimento dos 
envelopes e ABSTENHA-SE DA ADOÇÃO DE QUAISQUER MEDI-
DAS CORRETIVAS NO EDITAL ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO 
DESTA CORTE.

6. Notifique-se ao Prefeito para que encaminhe a este 
Tribunal, em 48 horas, a contar da publicação na imprensa 
oficial, as razões de defesa que entender pertinentes, acompa-
nhadas do inteiro teor do edital, informações sobre publicações, 
eventuais esclarecimentos e o destino dado a impugnações ou 
recursos administrativos que possam ter sido intentados. Não 
querendo apresentar o inteiro teor do instrumento convoca-
tório, poderá a autoridade certificar que o apresentado pela 
Representante corresponde fielmente à integralidade do edital 
original, que deverá ser suficiente para o exame previsto no 
§ 2º do artigo 113 da Lei Federal nº 8.666/93. Advirto que o 
descumprimento desta determinação sujeitará o responsável, 
acima identificado, à punição pecuniária prevista no art. 104, III, 
da Lei Complementar estadual nº 709/93. Informe-se ainda que, 
nos termos da Resolução n. 01/2011, a íntegra desta decisão e 
da inicial poderá ser obtida no Sistema de Processo Eletrônico 
(e-TCESP), na página www.tce.sp.gov.br, mediante cadastra-
mento que é obrigatório.

7. Submetam-se estas medidas, na primeira oportunidade, 
para referendo do E. Plenário, nos termos do artigo 221, pará-
grafo único, do Regimento Interno. Findo o prazo para o exer-
cício do contraditório e da ampla defesa, encaminhem-se os 
autos para manifestação dos órgãos técnicos e do DD. Ministé-
rio Público de Contas, nos termos do procedimento indicado no 
artigo 223 do Regimento Interno. Ultimada a instrução proces-
sual, remetam-se os autos ao E. Plenário. Transitada em julgado 
a decisão, arquivem-se os autos eletronicamente.

Publique-se.
NOTA DE RODAPÉ N.1 - “6” – DAS AMOSTRAS:
6.1- As amostras deverão ser apresentadas no momento da 

entrega dos envelopes propostas e documentos de habilitação, 
que se dará às 08:30 horas do dia 26 de Janeiro de 2016. Encer-
rado o credenciamento das empresas, as amostras serão sub-
metidas à apreciação das Nutricionistas da Secretaria Municipal 
de Educação, do Pregoeiro e equipe de apoio.

6.2- Deverão ser apresentadas amostras de todos os itens, 
cujos itens que a compõem deverão ter a mesma marca/pro-
cedência indicada na proposta, em sua embalagem original e 
deverão estar devidamente embaladas. A empresa que não 
apresentar alguma amostra estará desclassificada no item em 
que deixou de apresentar. As amostras deverão ser entregues 


